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DECRETO Nº 1588/2024 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no 
vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE 
MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.614 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2024, Crédito 

Adicional Suplementar, o valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), nas dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas: 

 
04.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.001-Departamento de Educação 
12.361.0009.2.013-Merenda Escolar - Ensino Fundamental 

3.3.90.32.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
26.000,00 

 
09.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
09.002-Departamento de Finanças 
28.843.0014.0.002-Resgate da Dívida junto ao PASEP 

4.6.90.71.00-Principal da Dívida Contratual Resgatado 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
4.000,00 

04.123.0014.0005-Indenizações e Restituições 

3.3.90.93.00-Indenizações e Restituições 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
7.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como 

recurso, o disposto no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente, no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), abaixo indicadas: 
 

04.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.001-Departamento de Educação 
12.365.0009.1.205- Ampliação/Reformas de Escolas da Educação lnfantil e Creches 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
20.000,00 

12.365.0009.2.020-Manutenção das Creches Municipais 

3.3.90.32.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
6.000,00 

GOVERNO MUNICIPAL 
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09.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
09.002-Departamento de Finanças 
28.843.0014.0.011-Juros da Dívida Contratual do Programa FINISA/Caixa 

4.6.90.71.00-Principal da Dívida Contratual Resgatado 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
4.000,00 

04.123.0014.2.062-Manutenção do Departamento de Finanças 

3.3.90.14.00-Diárias-Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
7.000,00 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 17 de ou-

tubro de 2024. 
JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
PORTARIA Nº 1.619, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
Exonera, o servidor Ricardo Apa-
recido de Souza do cargo de 
Chefe do Departamento de Fo-
mento Agropecuário. 
  

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal,  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Exonerar, a contar de 18 de outubro de 2024, o servidor Ricardo Aparecido 

de Souza, matrícula 186507, do cargo de Chefe do Departamento de Fomento Agropecuário. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 17 de ou-
tubro de 2024. 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
PORTARIA Nº 1.620, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
Instaura Processo Administrativo para apu-
rar a solicitação apresentada pela Secretaria 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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Municipal de Indústria, Comércio e Serviços 
conforme Protocolo nº 5446/2024, de 16 de 
outubro de 2024. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal, considerando os 
termos da solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços, 
conforme Protocolo nº 5446/2024, de 16 de outubro de 2024.  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo objetivando apurar o mérito da solicitação 

apresentada pela Secretaria Municipal de Indústria Comércio e Serviços, conforme detalhado nos 
documentos apensos ao Protocolo nº 5446/2024, de 16 de outubro de 2024. 

 
Art. 2º. Para dar cumprimento ao disposto no caput do art. 1º desta Portaria ficam 

designados para integrar a Comissão de Processo Administrativo, os seguintes servidores: 
 
I – Presidente: 
a) Daniele Correa Blum, matrícula 14796; 

 
     II – Secretária: 

a) Sandra Lucia de Almeida, matrícula 12556; 
 
III – Membro: 
a) Raphael Alberto Ziroldo Hellvig da Silva, matrícula 11088. 

 
  Art. 3º. A Comissão de Processo Administrativo deverá concluir os seus trabalhos 
no prazo máximo de noventa dias, conforme disposto no art. 16 da Lei Municipal n.º 663, de 22 de 
julho de 2010, findo o qual deverá apresentar relatório conclusivo ao Chefe do Poder Executivo. 
 

Art. 4º. Fica concedida aos membros da Comissão de Processo Administrativo, a 
gratificação especial prevista no art. 49 da Lei Complementar n.º 091, de 16 de dezembro de 
2014, cujo pagamento limitar-se-á ao prazo estabelecido no caput do art. 3º desta Portaria. 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 17 de ou-
tubro de 2024. 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

 
PORTARIA Nº 1.621, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024. 
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Instaura Processo Administrativo para apu-
rar a solicitação apresentada pela Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Serviços 
conforme Protocolo nº 5432/2024, de 15 de 
outubro de 2024. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal, considerando os 
termos da solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços, 
conforme Protocolo nº 5432/2024, de 15 de outubro de 2024.  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo objetivando apurar o mérito da solicitação 

apresentada pela Secretaria Municipal de Indústria Comércio e Serviços, conforme detalhado nos 
documentos apensos ao Protocolo nº 5432/2024, de 15 de outubro de 2024. 

 
Art. 2º. Para dar cumprimento ao disposto no caput do art. 1º desta Portaria ficam 

designados para integrar a Comissão de Processo Administrativo, os seguintes servidores: 
 
I – Presidente: 
b) Daniele Correa Blum, matrícula 14796; 

 
     II – Secretária: 

b) Sandra Lucia de Almeida, matrícula 12556; 
 
III – Membro: 
b) José Amaury Antunes da Silva, matrícula 15024. 

 
  Art. 3º. A Comissão de Processo Administrativo deverá concluir os seus trabalhos 
no prazo máximo de noventa dias, conforme disposto no art. 16 da Lei Municipal n.º 663, de 22 de 
julho de 2010, findo o qual deverá apresentar relatório conclusivo ao Chefe do Poder Executivo. 
 

Art. 4º. Fica concedida aos membros da Comissão de Processo Administrativo, a 
gratificação especial prevista no art. 49 da Lei Complementar n.º 091, de 16 de dezembro de 
2014, cujo pagamento limitar-se-á ao prazo estabelecido no caput do art. 3º desta Portaria. 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 17 de ou-
tubro de 2024. 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

 
 LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2024 (PMRC) 
 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2.024 (PMRC) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ  - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: FRIGORÍFICO NORTE VELHO LTDA – CNPJ: 54.922.211/0001-00 

OBJETO: Concessão de direito real de uso sobre bem imóvel do abatedouro municipal, objeto 
da matrícula nº 2470, de propriedade do município de Ribeirão - PR, localizado na Rodovia 
Jose Pereira da Silva – PR – 151, com a finalidade de manutenção e investimento nas instala-
ções existentes, bem como o incentivo e estímulo a adequação e instalação de planta frigorífica 
para o abate de bovinos e suínos, visando a geração de emprego e renda no Município de Ri-
beirão Claro – PR, pelo período de 20 (vinte anos). 
VIGÊNCIA: 18 de outubro de 2024 a 17 de outubro de 2044. 
VALOR: R$ 338.880,00 (trezentos e trinta e oito mil e oitocentos e oitenta reais). 

Ribeirão Claro-Pr, 17 de outubro de 2024. 

 João Carlos Bonato  
Prefeito Municipal 

Gabriel Marques Lima 
Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 
 

 
AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 – (SAAE) 
 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, Sr. Paulo José Bonatte dos Santos, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente 
para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processa-
mento do Pregão Eletrônico nº 008/2024 (SAAE), realizado no dia 26 de agosto de 2024, para 
seleção de proposta visando possível aquisição de diversos tipos de materiais hidráulicos 
para manutenções nas redes de água e esgoto pertencentes ao Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná. conforme especificações no Ane-
xo I, do referido Edital, ficando assim ADJUDICADO o Pregão Eletrônico, em favor das seguintes 
empresas por terem satisfeito o procedimento dentro das formalidades legais e apresentado pro-
posta conveniente aos interesses da administração: 

FORNECEDOR: Everest Materiais de Construção LTDA 
CNPJ: 41.256.511/0001-56 

 
FORNECEDOR: Navodap Comércio de Materiais Hidráulicos EIRELI   
CNPJ: 33.540.866/0001-44 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

01 Tubo PVC soldável 20mm UN. 50 11,37 568,50 

12 
Reparo para torneiras e registro de pressão 25mm universal (repa-
ro e vedante) sem o corpo 

UN. 500 17,00 8.500,00 

22 Tubo PVC soldável 25mm (3/4) UN. 100 14,00 1.400,00 

38 Tubo PVC soldável 50mm UN. 500 45,40 22.700,00 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

02 Adaptador de PVC curto e soldável 25mm (3/4) UN. 500 0,40 200,00 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
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FORNECEDOR: J.E Materiais para Saneamento e Construção EIRELI - EPP  
CNPJ: 63.017.784/0001-80     

 
FORNECEDOR: G2 Materiais Hidráulicos EIRELI ME   
CNPJ: 05.931.197/0001-04     

11 Guarnição (borrachinha para hidrômetros) 25mm (3/4) UN. 4.000 0,13 520,00 

17 Tubete PVC curto com porca 25mm (3/4) e guarnição  UN. 4.000 1,80 7.200,00 

19 Registro PVC de esfera soldável 25mm (3/4) UN. 150 5,60 840,00 

20 Registro de pressão metal 25mm (3/4) com gaxeta UN. 100 22,00 2.200,00 

37 Luva de correr PVC 50mm – 15cm de comprimento (comprida) UN. 200 12,00 2.400,00 

49 Registro PVC esfera soldável 85mm UN. 5 122,00 610,00 

50 Luva de correr PVC defofo 200mm UN. 10 115,00 1.150,00 

57 Colar de tomada PVC 75 x 25mm (3/4)  UN. 20 7,66 153,20 

74 Luva de correr PVC esgoto primário 100mm UN. 30 4,00 120,00 

75 Luva de correr PVC esgoto ocre 200mm UN. 20 29,00 580,00 

81 Luva de correr PVC esgoto primário 200mm UN. 20 30,00 600,00 

82 Luva de correr PVC esgoto primário 300mm UN. 10 170,00 1.700,00 

83 Pasta lubrificante com bico dosador 500g UN. 600 11,00 6.600,00 

91 Tubo PEAD 20mm (azul) rolo 100 metros, PE 80 PN 20 UN. 30 345,00 10.350,00 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

03 Registro de pressão metal 25mm (3/4) bruto – ampla concorrência UN. 2.250 19,60 44.100,00 

04 Registro de pressão metal 25mm bruto – cota exclusiva ME/EPP UN. 750 19,60 14.700,00 

31 Tubo PVC soldável 40mm  UN. 200 38,00 7.600,00 

46 Tubo PVC soldável 60mm UN. 100 65,80 6.580,00 

52 Tubo PVC soldável 85mm UN. 5 130,00 650,00 

55 Tubo PVC soldável 75mm UN. 10 115,00 1.150,00 

56 Tubo PVC defofo 150mm  UN. 10 445,00 4.450,00 

58 Tubo PVC defofo 100mm UN. 10 230,00 2.300,00 

59 Tubo PVC defofo 200mm UN. 10 800,00 8.000,00 

77 Tubo PVC esgoto ocre 150mm (JE) UN. 150 210,00 31.500,00 

78 Tubo PVC esgoto primário 150mm UN. 20 148,00 2.960,00 

79 Tubo PVC esgoto primário 300mm UN. 10 500,00 5.000,00 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

05 TE PVC soldável 25mm (3/4) UN. 30 0,55 16,50 

06 Joelho PVC solda x rosca (azul) 25mm (3/4) UN. 200 3,64 728,00 

07 Joelho PVC roscável 25mm (3/4) UN. 4.000 1,19 4.760,00 

16 Luva PVC solda x rosca (azul) 25mm (3/4) UN. 300 3,20 960,00 

18 Tubete PVC longo com porca 25mm (3/4) e guarnição  UN. 300 2,27 681,00 

27 Adaptador PVC soldável 40mm UN. 50 2,22 111,00 
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FORNECEDOR: A D N Comércio e Representações LTDA      
CNPJ: 40.330.197/0001-41      

 
FORNECEDOR: Plasfit indústria de tubos e conexões LTDA   
CNPJ: 55.249.515/0001-11     

 
FORNECEDOR: Sentinela do Vale Comercial LTDA   
CNPJ: 29.843.035/0001-74     

 
FORNECEDOR: Sul Água Equipamentos LTDA   
CNPJ: 46.344.050/0001-97     

 
FORNECEDOR: Talentos D Água Representação Projetos Assessoria LTDA  
CNPJ: 24.419.445/0001-79 

71 TE PVC esgoto primário 100mm  UN. 20 7,75 155,00 

84 Fita veda rosca 18mm x 50m UN. 1.000 3,29 3.290,00 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

08 Joelho PVC soldável 25mm (3/4) UN. 200 0,34 68,00 

13 
Lacres para hidrômetro PVC anti-fraude tipo “B” auto-blocante 
(azul) 25mm (3/4)  

UN. 10.000 0,56 5.600,00 

14 Luva PVC soldável 25mm (3/4)  UN. 600 0,39 234,00 

93 
Joelho adaptador 90° de compressão PP para PEAD 25mm (3/4) 
rosca fêmea 

UN. 60 3,56 213,60 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

09 Niple PVC roscável 25mm (3/4) UN. 100 0,65 65,00 

10 Plug PVC roscável 25mm (3/4) UN. 800 0,38 304,00 

15 Luva PVC roscável 25mm (3/4) UN. 200 1,00 200,00 

32 Adaptador PVC curto soldável 50mm  UN. 10 1,70 17,00 

36 Luva PVC soldável 50mm UN. 100 1,90 190,00 

40 Luva PVC soldável 60mm UN. 50 3,40 170,00 

47 Tubo PVC junta elástica (JE) 60mm UN. 100 67,00 6.700,00 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

21 Vedante para torneiras e registros 25mm (3/4) com pino plástico UN. 1.000 0,74 740,00 

39 Registro de gaveta 50mm UN. 20 82,72 1.654,40 

42 Registro de gaveta 60mm UN. 20 161,60 3.232,00 

51 Luva de correr PVC defofo 100mm UN. 10 23,99 239,90 

53 Luva galvanizada 85mm  UN. 10 56,54 565,40 

60 Registro de gaveta 100mm UN. 6 759,79 4.558,74 

94 União PEAD (emenda) 60mm  UN. 10 31,66 316,60 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

23 Tubo PVC roscável 25mm (3/4) – 6 metros cada UN. 300 16,69 5.007,00 

76 Tubo PVC esgoto primário 100mm UN. 120 57,99 6.958,80 

85 Lâminas de serra bimetal corte duplo 12’’ 24DPP 300mm UN. 200 7,89 1.578,00 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

24 Tubete PVC curto sem porca 25mm (3/4) UN. 107 0,60 64,20 
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ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 
FORNECEDOR: Sanelpled Comércio de Materiais Hidráulicos EIRELI    
CNPJ: 42.923.886/0001-95 

 
FORNECEDOR: C. Z. Alexandre Comércio Materiais Hidráulicos    
CNPJ: 28.465.440/0001-33 

 
FORNECEDOR: Sanefour Almeida Hidráulica LTDA   
CNPJ: 26.620.282/0001-13 

25 Curva PVC soldável 40mm UN. 10 7,00 70,00 

28 Luva PVC soldável 40mm UN. 200 1,29 258,00 

30 Colar de tomada PVC 40 x 25mm (3/4) UN. 50 5,00 250,00 

34 TE PVC soldável 50mm UN. 10 4,48 44,80 

35 Luva de correr PVC soldável 50mm – 8cm de comprimento  UN. 10 6,50 65,00 

43 Luva de correr PVC 60mm UN. 200 8,50 1.700,00 

44 Cotovelo PVC soldável 60mm UN. 20 6,00 120,00 

45 Colar de tomada PVC 60 x 25mm (3/4) UN. 50 5,50 275,00 

54 Colar de tomada PVC 85 x 25mm (3/4) UN. 10 7,00 70,00 

61 Registro de PVC esfera soldável 100mm UN. 6 250,00 1.500,00 

69 TE PVC 110mm junta elástica  UN. 8 60,00 480,00 

70 CAP PVC esgoto primário 100mm  UN. 900 3,00 2.700,00 

72 Tubo PVC esgoto primário 200mm UN. 10 200,00 2.000,00 

73 Luva simples PVC esgoto primário 100mm UN. 10 2,79 27,90 

80 Luva simples PVC esgoto primário 200mm UN. 20 30,00 600,00 

92 Tubo PEAD 63mm (azul) rolo 100m, PE 80 PN 20 UN. 1 2.000,00 2.000,00 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

26 Registro PVC de esfera soldável 40mm UN. 40 14,30 572,00 

29 Luva de correr PVC 40mm UN. 150 4,55 682,50 

33 Registro PVC de esfera soldável 50mm UN. 40 16,25 650,00 

41 Registro PVC de esfera soldável 60mm UN. 30 27,00 810,00 

48 Registro PVC de esfera soldável 75mm  UN. 8 89,45 715,60 

89 Adaptador com registro PEAD 20 x 25mm (3/4) rosca macho UN. 2.500 5,00 12,500,00 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

62 Junta jibault para tubo de ferro 150mm UN. 8 225,00 1.800,00 

63 Junta jibault para tubo de ferro 200mm UN. 8 330,00 2.640,00 

64 Junta jibault para tubo PVC defofo 150mm UN. 8 220,00 1.760,00 

65 Junta jibault para tubo PVC defofo 200mm UN. 8 299,00 2.392,00 

66 Junta jibault 110mm um lado para ferro e o outro para PVC UN. 4 140,00 560,00 

67 Junta jibault 85mm um lado para ferro e o outro para PVC UN. 5 134,00 670,00 

68 Junta jibault 75mm um lado para ferro e o outro para PVC UN. 5 119,60 598,00 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

87 União de PEAD 20mm (emenda) UN. 500 2,20 1.100,00 
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ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 
FORNECEDOR: Hidrotel Comércio e Serviços LTDA   
CNPJ: 35.302.323/0001-14 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

                                                                                             Ribeirão Claro, 26 de agosto de 2024 
 

Paulo José Bonatte dos Santos 
Diretor do SAAE 

90 Adaptador PEAD 20 x 25mm (3/4) rosca macho  UN. 2.500 1,45 3.625,00 

Item Produto / Serviço Apres Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

88 Registro rápido de passeio horizontal PEAD 20mm UN. 1.500 8,55 12.825,00 
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